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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Setor Requisitante: Chefe da Setor de Redes, Ramais e Elevatórias 

Responsável pela Demanda: José de Oliveira Alves 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021).   

1.1. Objeto: A aquisição de materiais de construção para reposição de estoque, com o intuito 

de garantir a manutenção das redes de captação de água e esgoto do SAAE de Piumhi-MG. 

Essa aquisição se faz necessária para a continuidade dos serviços prestados pela autarquia, 

visando evitar interrupções e prejuízos para a população local.  

1.2. Detalhamento do objeto: 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

Item  
Cod  

Produto  
SAAE  

Quant. Unid.  Especificação do Objeto  
Valor 

Unitário 
Valor Total Intervalo 

de Lances 
(%) 

01 6279 5 UN 

ARAME GALVANIZADO LISO MÉDIO 

N° 16 

ROLO COM 1KG 

R$ 26,8767 R$ 134,3835 % 

02 8299 2 RL 

ARAME OVALADO LISO PARA CERCA 

Fabricado conforme norma ABNT NBR 

5887 

Arame de aço de alto teor de carbono, 

zincado para proteção contra a corrosão 

Diâmetro 2,70 x 2,20 mm (PG 16 x 14) 

Resistência mínima de 700 kgf. 

ROLO COM 500 METROS 

R$ 569,2067 R$ 1.138,4134 

% 

03 1295 600 TON 

AREIA GROSSA LAVADA, CONFORME 

NBR 7211/83, ESTRAIDA DO FUNDO 

DE RIOS POR DRENAGEM, 

GRANULOMETRIA VARIANDO 

ENTRE 2,4 E 4,8 MM 

R$ 187,9833 R$ 112.789,98 

% 

04 7278 200 UN 
BLOCO CANALETA DE CONCRETO 

39X19X19 CM 
R$ 5,35 R$ 1.070,00 

% 

05 7398 500 UN BLOCO CONCRETO 39X19X19 CM R$ 6,1667 R$ 3.083,35 % 

06 330 150 SC CAL  HIDRATADA P-20 R$ 18,50 R$ 2.775,00 % 

07 5941 200 TON CALCÁRIO BRITADO P-3, TAMANHO R$ 210,00 R$ 42.000,00 % 
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APROXIMADO DE 20 A 50 MM. 

08 6843 200 TON CALCÁRIO BRITADO P-1 R$ 173,1633 R$ 34.632,66 % 

09 879 800 SC CIMENTO CPII 50 KG R$ 37,55 R$ 30.040,00 % 

10 1233 5 PÇ 
COLA SILICONE 

Cartucho 280g / 250ml  
R$ 40,4067 R$ 202,0335 

% 

11  1466 2 PÇ LIXA DE FERRO N° 80 R$ 3,48 R$ 6,96 % 

12 5942 1.875 TON 
MOINHA DE BRITA, TAMANHO 

APROXIMADO DE 0 A 6,3MM 
R$ 140,00 R$ 262.500,00 

% 

13 7310 20 UN 

POSTE DE CONCRETO CURVO PARA 

ALAMBRADO 

poste com mínimo de 2,9m, sendo 2,5m reto 

e 0,4m de inclinação 

R$ 99,87 R$ 1.997,40 

% 

14 4218 1.125 TON REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME R$ 126,3167 R$ 142.106,2875 % 

15 10392 20 UN 

TELA ALAMBRADO – ROLO DE 20 

METROS 

Tela Alambrado Fio 12, Malha 50, Altura 

2,00m, comprimento 20 metros.  

Material: Aço Galvanizado  

R$ 1.309,6667 R$ 26.193,3340 

% 

16 7446 1.000 UN TIJOLO COMUM MACIÇO R$ 1,7867 R$ 1.786,70  

TOTAL ....................................................................................................................... R$ 662.456,50 (seiscentos e sessenta e dois mil,, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) 

 

COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

Item  
Cod  

Produto  
SAAE  

Quant. Unid.  Especificação do Objeto  
Valor 

Unitário 
Valor Total Intervalo 

de Lances 
(%) 

17 7443 200 TON 

AREIA GROSSA LAVADA, CONFORME 

NBR 7211/83, ESTRAIDA DO FUNDO 

DE RIOS POR DRENAGEM, 

GRANULOMETRIA VARIANDO 

ENTRE 2,4 E 4,8 MM (C.R) 

R$ 187,9833 R$ 37.596,66 

% 

18 7442 625 TON 
MOINHA DE BRITA, TAMANHO 

APROXIMADO DE 0 A 6,3MM (C.R) 
R$ 140,00 R$ 87.500,00 

% 

19 7444 375 TON 
REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME 

(C.R) 
R$ 126,3167 

R$ 

47.368,7625 

% 

TOTAL .................................................................................................................... R$ 172.465,42 (Cento e setenta e dois mil, 

quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
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TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVA..............................................................................................                            

R$ 834.921,92 (Oitocentos e trinta e quatro mil, novecentos e vinte um reais e noventa e dois centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

da Ata de Registro de Preço/Contrato e respectiva ciência da contratada, podendo ser 

prorrogado, mediante decisão fundamentada, limitada, contudo, ao exercício financeiro, nos 

termos do art. 105 c/c 106, da Lei n. 14.133/2021.   

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 834.921,92 (Oitocentos e trinta e quatro 

mil, novecentos e vinte um reais e noventa e dois centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A aquisição de materiais de construção é essencial para assegurar a continuidade dos 

serviços operacionais da Autarquia, pois a manutenção das redes de captação de água e esgoto 

depende diretamente da disponibilidade desses insumos. 

2.2. A demanda justifica-se pela necessidade de garantir a infraestrutura adequada para as 

atividades de captação, distribuição e tratamento de água, assim como para a coleta e 

disposição correta do esgoto, prevenindo falhas no sistema e garantindo qualidade nos serviços 

prestados. 

2.3. Além disso, a aquisição desses materiais se fundamenta na obrigatoriedade de 

cumprimento das normas técnicas estabelecidas pelos órgãos reguladores, tais como a ABNT 

e o INMETRO, visando garantir a segurança, durabilidade e eficiência dos serviços executados. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021).  

3.1. A solução escolhida consiste na aquisição dos materiais de construção por meio de licitação 

pública, garantindo: 

 Conformidade com normas técnicas da ABNT e certificações do INMETRO;   

 Fornecimento contínuo de insumos essenciais para a operação do SAAE;  

 Redução de custos e melhoria na gestão dos estoques; 

 Realização de eventuais serviços que necessitem dos materiais de construção mediante 

o uso de mão de obra e equipamentos próprios.  

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, 

alínea “e” da Lei nº 14.133/2021).  
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4.1. Os produtos deverão seguir as especificações apresentadas neste Termo de Referência e 

Edital. 

4.2. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 

administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.3. Os materiais devem ser entregues em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 

confirmação do pedido, envio da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) ao fornecedor e 

Nota de Empenho, em remessa única. 

4.4. Os interessados devem especificar, na entrega das propostas, as respectivas marcas dos 

materiais, os quais devem ser, necessariamente, de qualidade comprovada.   

4.5. Os materiais, quando da sua entrega, deverão ser novos, contendo externamente a data 

de validade, quantidades e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma 

a garantir a completa segurança durante o transporte e a identificação de seu conteúdo. 

Deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob responsabilidade da empresa licitante. 

4.6.O fornecimento dos produtos deverá atender as Normas técnicas da ABNT, procedimentos, 

normas e padrões adotados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi.  

4.7. O prazo de garantia contratual dos materiais, complementar à garantia legal, será de no 

mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto 

4.8. O gestor/fiscal de contrato do SAAE não aceitará nem receberá a mercadoria com atraso, 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 

Referência e Edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo ao contratado efetuar as substituições necessárias no prazo determinado do 

Termo de Referência ou outro definido pelo gestor/fiscal do contrato, sob pena de aplicação das 

sanções legais ou de rescisão contratual. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

5.1. A Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica da empresa fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado de desempenho anterior que comprove a 

capacidade para fornecimento dos ITENS do objeto desta licitação, podendo tal comprovação 

ser efetuada por no máximo 02 (dois) atestados, a não ser que haja necessidade de atestados 

com objetos distintos.  

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5.3. Tendo em vista que haverá pagamento somente após o cumprimento do objeto, com a 

entrega dos materiais, não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes 

da Lei n° 14.133/21.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas contida nos art. 92, Incisos I ao XX, § 1º ao 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput, art. 151 e seguintes).  

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.1.3.1. O(a) fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O(a) fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1°). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119).  

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.10. Serão exigidos: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos já estejam 

vencidos quando do pagamento, bem como sejam mantidas todas as condições de habitação, 

qualificação jurídica, fiscal, econômica e trabalhista. 

 

7. DO RECEBIMENTO  

7.1. Os materiais deverão ser entregues na Praça Zeca Soares, n° 211, Centro, Piumhi – MG, 

ou depósitos de estoque, conforme cada requisição, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

10:30 e de 13:00 às 16:00 horas. Até o ato da entrega, os materiais serão de total 

responsabilidade da contratada, ou seja, a guarda, manuseio e transporte. Para efeito de 

aceitação pela fiscalização, os produtos deverão apresentar coloração uniforme, isentos de 

trincas e outros defeitos que possam afetar sua resistência, estanqueidade ou durabilidade.  

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Os materiais serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação. Será 

realizado a conferência dos materiais da nota fiscal apresentada e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

7.4. Será comunicado a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
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pela segurança objeto e nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

8. VALOR ESTIMADO, REAJUSTE E ACRÉSCIMOS 

8.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 23, §1°, Inciso I, da Lei 14.133/2021, o preço para 

balizamento do processo respeitou o ditame da norma, com preço de mercado obtido no Painel 

de Preços do Governo Federal, a obtenção de orçamento junto a fornecedores distintos, assim 

como a utilização de valores constantes em lojas virtuais. 

8.1.2. Ao todo, foi solicitado cotação a 18 (dezoito) fornecedores distintos, dos quais os meios 

de contato foram obtidos mediante pesquisa nos sistemas internos, rede mundial de 

computadores, assim como em licitações realizadas em outros Órgãos com objeto semelhante. 

No entanto, apenas 5 (cinco) fornecedores nos forneceram orçamento, e alguns deles de forma 

parcial, por não fornecerem todos os itens.  

8.2.O valor estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ 834.921,92 (Oitocentos e 

trinta e quatro mil, novecentos e vinte um reais e noventa e dois centavos). 

8.3. A aquisição já se encontra planejada, conforme pode ser verificado no PCA/2026, aprovado 

pelo PORTARIA 16/2026. 

8.4. Os valores dos lances vencedores não sofrerão qualquer reajuste e somente poderão ser 

alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de 

acordo com o que estabelece o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

8.5. Após o prazo de 12 (doze) meses e mediante acordo entre as partes, poderá o reajuste ser 

realizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em vigor. Na 

hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito aquele 

que vier substituí-lo oficialmente, em prazo não inferior a 12 (doze) meses. 

8.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.7. Solicitado o reequilíbrio econômico e financeiro ou qualquer outra repactuação, o SAAE 

analisará o pedido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia subsequente ao do protocolo 

do requerimento. 

8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial (aplicável ao objeto), para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

8.10. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada conforme abaixo estabelecida: 

I. Habilitação Jurídica; 

II. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

III. Qualificação Técnica; 

IV. Qualificação Econômico-financeira; 

V. Outros Documentos.  

9.2. A lista específica dos documentos de habilitação constará do Edital, devendo a(s) 

empresa(s) vencedora(s) apresentar todos aqueles que serão exigidos, sob pena de 

inabilitação.  

 

10. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES  

10.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 

que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos materiais objeto desta contratação, 

bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, 

devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa.  

10.2. Os profissionais envolvidos na execução do contrato deverão tomar conhecimento dos 

normativos do SAAE de Piumhi-MG que regulamentam os aspectos de segurança da 

informação e de utilização dos recursos de Tecnologia da Informação.  

10.3. Caso existam dados pessoais no âmbito da execução da licitação, a licitante compromete 

a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de tais dados, inclusive nos meios 

digitais, garantindo que: 

I. Os dados pessoais serão utilizados para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados aos titulares, observados os princípios da finalidade, adequação, necessidade, 
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segurança, transparência e responsabilização, sendo vedada sua utilização para finalidade 

diversa daquela relacionada à contratação e ao cumprimento de obrigações legais e 

administrativas. 

II. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 

judicial ou por requisição da ANPD- Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

10.4. Os dados coletados só poderão ser utilizados para fins do processo de licitação, e em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

10.5. Encerrado o processo de licitação e não havendo mais necessidade de utilização de 

eventuais dados pessoais, observada a tabela de temporalidade, deverão ser eliminados os 

dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 

para manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD – Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

10.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, conforme estabelecido neste 

Termo de Referência e Edital, e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, 

art. 42 e seguintes da Lei nº 13.709/2018. 

 

11. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

consignadas do Orçamento do SAAE PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substituí-la nos 

próximos exercícios:  

FICHA PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA 

1210 17.511.0445.2160 3.3.90.30.00 

1221 17.511.0446.2161 3.3.90.30.00 

1241 17.512.0447.2162 3.3.90.30.00 

1260 17.512.0449.2163 3.3.90.30.00 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.1. Cumprir fielmente, além da Lei nº 14.133/2021, os ditames estipulados neste Termo de 

Referência e Edital. 

12.2. Efetuar a entrega do objeto com qualidade e eficiência, conforme especificadas neste 

Termo de Referência, Edital, e de sua proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

12.3. Cumprir fielmente este Termo de Referência e Edital, de forma que os materiais 
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relacionados sejam fornecidos com perfeição.  

12.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

12.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão dos seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes dolosa ou culposamente, ao SAAE DE PIUMHI-MG.  

12.6. Manter, durante toda a licitação e contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos neste Termo de 

Referência e Edital, comunicando qualquer alteração em especial nas condições do quadro 

societário e ou outras situações que possam influenciar o cumprimento de eventual contrato. 

12.7. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 

12.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência e Edital, cabendo-

lhe integralmente a responsabilidade pelo seu cumprimento, independente de fiscalização 

exercida pela Contratante.  

12.9. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 

matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

12.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas através da contratação, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, sem antes comunicar ao fiscal ou gestor do contrato. 

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078 de 1990). 

12.12. Zelar pela boa e fiel execução dos materiais contratados.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e 

condições estabelecidas neste TR – Termo de Referência, Edital e proposta comercial. 

13.2. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa.  
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13.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades 

verificadas no serviço aplicado e/ou materiais, para que seja corrigido.  

13.4. Atestar as notas fiscais/fatura, por servidor competente.  

13.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar o serviço e/ou 

fornecer os materiais dentro das normas do contrato.  

13.6. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada, em até 10 dias após a entrega dos 

serviços/materiais e a conferencia da nota fiscal.  

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução de eventual contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I. Der causa a frustração do processo de licitação; 

II. Der causa a frustração da licitação que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI. Ensejar o retardamento da execução do processo de licitação sem motivo justificado; 

VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

VIII. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento no processo de licitação; 

IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

IV. Multa: 

a. Moratória de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

b. Moratória de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

V. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

VI. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

14.133/2021); 

VII. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021). 

VIII. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/2021). 

IX. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

14.133/2021). 

X. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

XI. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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XII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 14.133/2021): 

a. Natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da Lei 

14.133/2021. 

14.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia, nos termos do art. 160, da Lei 14.133/2021. 

14.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, nos termos do Art. 161, da Lei 14.133/2021. 

14.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO  

15.1. O(a) Sr(a). José de Oliveira Alves, Chefe do Setor de Operação, Manutenção e 

Expansão, ou quem vier a substitui-lo(a), ficará responsável pela gestão do contrato, nos termos 

do art. 14, Inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

15.2. O(a) Sr(a). Pablo Henrique Ribeiro Silva, Engenheiro do SAAE, ou quem vier a substituí-

lo, ficará responsável pela fiscalização do cumprimento do contrato e atestará o recebimento 

dos materiais, nos termos do artigo 25 da Lei 14.133/2021. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

16.1. Serão ainda procedidos os descontos de impostos devidos, conforme previsto na 

IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023.  

16.2. O contratado/ regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar e fundamentação legal da não 

retenção, nos termos da IN RFB 1234/2012, alterada pela IN 2145/2023 e alterações 

posteriores. 

16.3. A aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2026, aprovado pelo 

PORTARIA 16/2026, conforme itens e valores estimados abaixo: 

 

16.3.1.  Alteração dos quantitativos inicialmente previstos no Plano de Contratações Anual 

(PCA) faz-se necessária em razão do surgimento de novas demandas operacionais que não 

puderam ser identificadas durante a fase de planejamento inicial. 

ITEM  NO 

PCA 

CÓDIGO INFORMADO NO PCA QUANTIDADE ESTIMADA 

NO PCA 

VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO NO PCA 

- 6279 - - 

- 8299 - - 

192 1295 500 R$104,50 

- 7278 - - 

- 7398 - - 

275 330 100 R$ 12,50 

- 5941 - - 

- 6843 - - 

653 879 500 R$ 35,00 

190 1233 5 R$ 76,63 

- 1466 - - 

404 5942 1.000 R$ 110,00 

- 7310 - - 

306 4218 500 R$ 87,00 

- 10392 - - 

- 7446 - - 
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16.3.2. Ao longo da execução das atividades da Autarquia, verificou-se um aumento na 

necessidade dos materiais, evidenciando a insuficiência dos quantitativos anteriormente 

estimados. Dessa forma, torna-se imprescindível a adequação das quantidades previstas, a fim 

de garantir o pleno atendimento das demandas existentes e assegurar a continuidade e a 

eficiência dos serviços prestados à população. 

16.3.3. A revisão dos quantitativos busca alinhar o planejamento institucional à realidade atual 

da Autarquia, promovendo maior eficiência administrativa, melhor gestão dos recursos públicos 

e evitando prejuízos à execução das atividades essenciais e ao atendimento das demandas 

supervenientes. 

16.3.4. Ademais, alguns dos itens ora solicitados não foram contemplados no planejamento 

inicial do PCA por se tratarem de necessidades que não eram previsíveis à época de sua 

elaboração. Tais demandas foram identificadas posteriormente em decorrência de novas 

exigências operacionais, adequações técnicas e necessidades administrativas surgidas no 

decorrer do exercício.  

16.3.5. Assim, a inclusão dos referidos itens e a atualização dos quantitativos mostram-se indispensáveis 

para assegurar a continuidade, a regularidade e a qualidade dos serviços desenvolvidos pela Autarquia, 

em observância aos princípios da eficiência, do planejamento e do interesse público. 

16.3.6. Destaca-se, ainda, que as alterações promovidas no Plano de Contratações Anual serão 

devidamente formalizadas e incorporadas por meio de Portaria específica, garantindo a 

adequada publicidade, transparência e regularidade dos atos administrativos, em conformidade 

com a legislação vigente e os procedimentos internos adotados pela Autarquia. 

Piumhi-MG, 01 de Junho de 2026. 

 

 

José de Oliveira Alves 

Chefe da Setor de Redes, Ramais e Elevatória 

 

À Autoridade Superior. 

Aprovado (  )    Não Aprovado (  ) 

 

Eduardo de Assis 

Diretor Executivo 


